
 DIÁRIO OFICIAL Nº 33357  69Quarta-feira, 19 DE ABRIL DE 2017

evitar possíveis prejuízos e desequilíbrio na carreira ministerial, 
em especial nos certames futuros, para os membros que forem 
movimentados durante o período em que tenham assumido o 
ônus eleitoral;
CONSIDERANDO que no PCA 732.2012-14 e nos Pedidos 
de Providências 627.2008-26, 741.2008-56 e 820.2008-67 
o Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público fi rmou o 
entendimento de que a movimentação na carreira durante o 
período referido no art. 5º da Resolução nº 30/CNMP pode se 
dar juridicamente no âmbito do Conselho Superior, efetivando-
se fi sicamente, isto é, de modo fático, depois daquele período;
CONSIDERANDO, ainda, a decisão adotada pelo Pleno do 
Tribunal de Justiça do Estado do Pará, no sentido de permitir 
a continuidade da movimentação na carreira da magistratura 
paraense, ressalvando que os magistrados que exerçam 
jurisdição eleitoral assumam as unidades judiciárias para as 
quais tenham sido promovidos ou removidos, sendo, porém, 
designados para permanecer nas suas respectivas Varas ou 
Comarcas de origem;
CONSIDERANDO, que, após consulta formulada pelo 
Procurador-Geral de Justiça na 19ª Sessão Ordinária ocorrida 
em 20/10/2016,o Egrégio Conselho Superior do Ministério 
Público entendeu ser possível compatibilizar o interesse público 
na movimentação da carreira e no provimento dos cargos do 
Ministério Público, com a preservação do bem jurídico tutelado 
pela Resolução nº 30 do Conselho Nacional do Ministério Público, 
a saber, a regularidade e a incolumidade do processo eleitoral, 
permitindo-se a movimentação da carreira mediante a publicação 
imediata das portarias de remoção, concomitantemente com 
a designação do respectivo membro para permanecer na 
Promotoria de Justiça de origem;
CONSIDERANDO, fi nalmente, a Súmula nº 001/2013-MP/CSMP, 
de 5 de junho de 2013;
R E S O L V E:
I - DETERMINAR que seja considerado o dia 20/9/2016, como a 
data de entrada em exercício do Promotor de Justiça AMARILDO 
DA SILVA GUERRA no cargo de 1º Promotor de Justiça de São 
Miguel do Guamá.
II - DESIGNAR o referido Promotor de Justiça para exercer suas 
atribuições na Promotoria de Justiça de origem, a saber, a de 
Igarapé-Miri, enquanto durar o impedimento eleitoral, isto é, até 
o término do prazo de noventa dias de que trata o art. 5º da 
Resolução 30/2008.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém, 09 de 
novembro de 2016.
MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES
Procurador-Geral de Justiça
(Republicado por incorreção no D.O.E. de 11/11/2016)

PORTARIA N.º 205/2017-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições 
legais, e;
CONSIDERANDO o disposto no art. 56, inciso IX, da Lei 
Complementar nº 057, de 6 de julho de 2006 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO os termos do Memo n.º 07/2017/ASS/JUR/PGJ, 
de 19/1/2017;
R E S O L V E:                                    
DELEGAR poderes à Procuradora de Justiça MARIA CÉLIA 
FILOCREÃO GONÇALVES, para atuar no expediente protocolizado 
neste Ministério Público sob o n.º 29652/2016, e, com 
fundamento no art. 56, IX da Lei n.º 057/2006 – Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, tomar providências que 
entender cabíveis.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, Belém, 20 
de janeiro de 2017.
MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES
Procurador Geral de Justiça

Protocolo: 168209
PORTARIA N.º 1135/2017-MP/PGJ

A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 
de julho de 2006;
CONSIDERANDO a vacância do cargo da promotoria de justiça 
de Afuá;
CONSIDERANDO os termos do ofício nº 018/2017-MP/CPMII, 
datado de 22/2/2017, protocolizado sob nº 8402/2017;
R E S O L V E:
DESIGNAR o promotor de justiça MÁRCIO DE ALMEIDA FARIAS 
para exercer as atribuições do cargo da promotoria de justiça de 
Afuá, no período de 2 a 31/3/2017.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA 
A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 22 de fevereiro de 
2017.
LEILA MARIA MARQUES DE MORAES
Subprocuradora-Geral de Justiça,
Área jurídico-institucional

PORTARIA N° 1615/2017-MP/PGJ
A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 
de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a efi caz continuidade 
dos serviços ministeriais no âmbito do cargo da promotoria de 
justiça de Aveiro;
CONSIDERANDO os termos do ofício nº 034/2017-MP/CPSII, 
datado de 7/3/2017, protocolizado sob n.º 10061/2017, em 
8/3/2017;
R E S O L V E:
DESIGNAR as promotoras de justiça abaixo nomeadas para, sem 
prejuízo das demais atribuições, exercerem as atribuições do 
cargo da promotoria de justiça de Aveiro, nos períodos indicados:
I – ALINE JANUSA TELES MARTINS, de 1º a 19/3/2017;
II – PAULA CAROLINE NUNES MACHADO, de 20 a 31/3/2017.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 22 de março de 2017.
LEILA MARIA MARQUES DE MORAES
Subprocuradora-Geral de Justiça,
Área jurídico-institucional

PORTARIA N.º 1756/2017-MP/PGJ
A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 
de julho de 2006;
CONSIDERANDO a licença da promotora de justiça Brenda 
Corrêa Lima Ayan;
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob nº 
12105/2017, em 21/3/2017;
R E S O L V E:
DESIGNAR os promotores de justiça abaixo nomeados para, 
sem prejuízo das demais atribuições, exercerem as atribuições 
do cargo da promotoria de justiça de Magalhães Barata, nos 
períodos indicados:
I – DANYLLO POMPEU COLARES, de 14 a 23/3/2017;
II – MARIA DE LOURDES COSTA BRASIL, de 24/3 a 7/4/2017.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 29 de março de 2017.
LEILA MARIA MARQUES DE MORAES
Subprocuradora-Geral de Justiça,
Área jurídico-institucional

PORTARIA N.º 1952/2017-MP/PGJ
A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 
de julho de 2006;
CONSIDERANDO os termos do ofício nº 024/2017-MP/CPMII, 
datado de 28/3/2017, protocolizado sob nº 13050/2017, em 
29/3/2017;
R E S O L V E:
DESIGNAR o promotor de justiça MÁRCIO DE ALMEIDA FARIAS 
para, sem prejuízo de suas atribuições originárias e em atuação 
conjunta, exercer na promotoria de justiça de Breves, as 
atribuições do 2º cargo, no período de 1º a 30/4/2017.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 10 de abril de 2017.
LEILA MARIA MARQUES DE MORAES
Subprocuradora-Geral de Justiça,
Área jurídico-institucional

PORTARIA N.º 1963/2017-MP/PGJ
A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 
de julho de 2006;
CONSIDERANDO a vacância do cargo da promotoria de justiça 
de Anajás;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a efi caz continuidade 
dos serviços ministeriais no âmbito do cargo da promotoria de 
justiça de Anajás;
CONSIDERANDO os termos do ofício nº 024/2017-MP/CPMII, 
datado de 28/3/2017, protocolizado sob nº 13050/2017, em 
29/3/2017;

R E S O L V E:
DESIGNAR a promotora de justiça PATRÍCIA CARVALHO 
MEDRADO ASSMANN para exercer as atribuições do cargo da 
promotoria de justiça de Anajás, no período de 1º a 30/4/2017, 
sem prejuízo das demais atribuições.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 10 de abril de 2017.
LEILA MARIA MARQUES DE MORAES
Subprocuradora-Geral de Justiça,
Área jurídico-institucional

PORTARIA N.º 1964/2017-MP/PGJ
A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
julho de 2013,
CONSIDERANDO o art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei 
Complementar nº 057, de 06 de julho de 2006 –Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará;
CONSIDERANDO a atuação da promotora de Justiça Andréa 
Moura Santos Sampaio como ouvidora geral do Ministério Público 
do Estado do Pará;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a efi caz continuidade 
dos serviços ministeriais no âmbito do 5º cargo das promotorias 
de justiça de Marituba;
CONSIDERANDO os termos do ofício nº 037/2017-MP/COORD., 
datado de 29/3/2017, protocolizado sob nº 13006/2017, em 
29/3/2017;
R E S O L V E:
DESIGNAR o promotor de justiça EVANDRO DE AGUIAR RIBEIRO 
para exercer nas promotorias de justiça de Marituba, as 
atribuições do 5º cargo, no período de 1º a 30/4/2017, com 
prejuízo de sua titularidade.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 10 de abril de 2017.
LEILA MARIA MARQUES DE MORAES
Subprocuradora-Geral de Justiça,
Área jurídico-institucional

PORTARIA N.º 1965/2017-MP/PGJ
A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
julho de 2013,
CONSIDERANDO o art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei 
Complementar nº 057, de 06 de julho de 2006 –Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará;
CONSIDERANDO que o promotor de justiça titular do 4º cargo das 
promotorias de justiça de Marituba é membro auxiliar do Centro de 
Apoio Operacional Constitucional e diretor de Cursos e Eventos e de 
Publicações do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional do 
Ministério Público do Estado do Pará – CEAF/MP-PA;
CONSIDERANDO os termos do ofício nº 037/2017-MP/COORD., datado 
de 29/3/2017, protocolizado sob nº 13006/2017, em 29/3/2017;
R E S O L V E:
DESIGNAR o promotor de justiça EVANDRO DE AGUIAR RIBEIRO 
para, em atuação conjunta, exercer nas promotorias de justiça 
de Marituba, as atribuições do 4º cargo, no período de 1º 
a 30/4/2017, sem prejuízo das atribuições do 5º cargo das 
promotorias de justiça de Marituba.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 10 de abril de 2017.
LEILA MARIA MARQUES DE MORAES
Subprocuradora-Geral de Justiça,
Área jurídico-institucional

PORTARIA N.º 1966/2017-MP/PGJ
A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 
de julho de 2006;
CONSIDERANDO a designação da promotora de justiça Fábia de 
Melo-Fournier para atuar na coordenação do Centro de Apoio 
Operacional Cível;
CONSIDERANDO os termos do ofício n.º 023/2017-MP/CPJ/DCC/
DCF/DH, de 29/3/2017, protocolizado sob n.º 13212/2017, em 
30/3/2017;
R E S O L V E:
DESIGNAR a promotora de justiça MARIA DA PENHA DE MATTOS 
BUCHACRA ARAÚJO para exercer na promotoria de justiça de 
Direitos Constitucionais Fundamentais e dos Direitos Humanos 
de Belém, as atribuições do 3º cargo, no período de 29 a 
31/3/2017, sem prejuízo de suas atribuições originárias.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 10 de abril de 2017.
LEILA MARIA MARQUES DE MORAES
Subprocuradora-Geral de Justiça,
Área jurídico-institucional


